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O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem indicar 
à Excelentíssima Senhora Prefeita Constitucional do Município de BaraúnaJPB que determine 
à Secretaria Municipal competente a elaboração do projeto e a execução da rede de esgotamento 
sanitário na Rua Natanael Gomes, localizada no Conjunto Antônio Mariz, especialmente no 
trecho que ainda não dispõe desse importante serviço de infraestrutura urbana. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade atender uma reivindicação dos moradores da Rua 
Natanael Gomes, no Conjunto Antônio Mariz, que há anos convivem com a ausência da rede 
de esgotamento sanitário em parte da referida via, situação que causa inúmeros transtornos à 
população local. 

A falta de uma rede adequada de esgoto compromete diretamente a saúde pública, favorecendo 
o surgimento de focos de insetos, mau cheiro e a proliferação de doenças relacionadas à falta 
de saneamento básico. Além disso, a inexistência dessa infraestrutura prejudica as condições 
de habitabilidade das residências e afeta a qualidade de vida dos moradores. 

O saneamento básico é um serviço essencial e um direito fundamental da população, sendo 
indispensável para a promoção da saúde, da dignidade humana e da preservação do meio 
ambiente. Investimentos nessa área refletem diretamente na redução de problemas sanitários e 
na melhoria das condições urbanas do municípío. 

Destaca-se ainda que o Conjunto Antônio Mariz vem apresentando crescimento populacional e 
necessita de investimentos contínuos em infraestrutura para acompanhar as demandas da 
comunidade. A implantação da rede de esgotamento no trecho ainda não contemplado da Rua 
Natanael Gomes representará um avanço significativo para os moradores daquela localidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Baraúna/PB, em 01 de junho de 2026. 
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